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CONSELHO MUNIICPAL DE SAÚDE DE BARRA DO JACARÉ 

RUA MARECHAL CANDIDO RONDON, 216, CENTRO 

TEL. (43) 35371171 
E-MAIL: cmsbarra@hotmail.com 

 

RESOLUÇÃO N° 06/2021 

 

SÚMULA: Aprovação do Registro da Entidade APAE. 

 

  O Conselho Municipal de Saúde - CMS, no uso de suas atribuições, fundamentado na Lei 

Municipal nº 347 de 07 de abril de 2010. Conforme reunião ordinária do Conselho Municipal de 

Saúde, realizada no dia 21 de outubro de 2021 e Ata n° 11/2021. 

CONSIDERANDO o oficio n° 09/2021 da APAE de Barra do Jacaré, encaminhado a 

Secretaria Municipal de Saúde em 22 de Abril de 2021. 

RESOLVE 

Art. 1°- Aprovar por UNANIMIDADE a renovação do Registro da Entidade: Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Barra do Jacaré – PR. 

 Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Barra do Jacaré, 22 de outubro de 2021. 

 

 

Santina Cândido do Nascimento  

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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